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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo. Centro Adm inistrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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LATARA HEVL\'N MIRANDA CARVALHO DIAS
M.D. Presidenta da Comissão de Licitação.
Nesta

Senhorita Presidenta

Conforme solicitação do Requisitante da Secretaria Municipal de Administração. e de acordo com a

Portaria de n'. 03012021, que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, deste

Município, autorizo na forma da Lei 8.666193, e suas alterações posteriores à instauração do
Processo Licitatório que tem por objeto a Adesão à Ata De Registro De Preços N" 008.14.01/2021,
oriunda da licitação na modalidade do pregão eletrônico n'01412021, realizada pelo município de
Cachoeira Grande/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para
Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de organização de eventos e

serviços correlatos, a serem realizados pela prefeitura de Bom Lugar - MA.

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 20 de outubro de 2021.

{*rnn* U.t.r.Lr,, ú, üx ))-tQo-
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

Ordenador de despesas da Secretaria Municipal Cultura e Turismo

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITACÃO



ESTÀDO DO MÂRAN§ÃO
PR§FEITtIRA MUNICIPÀL ÜE §OM I,TIGAR
Rue Mrnoel Severo, Centro ÁdminictraÍivo
C.N.P.J.r 01.61 l.íü)/m0l{X

POR-I.{RtÂ r" 0.}0/2021 DI,. ls DE J..{NEIRO Df, 2021

A Prelàita do Municipio & Bom Lugar,
Esado do Mara*ãe. no rrso de suas

stribuiçôes legais em conformidade com a Lei

Orgânica do Muicípio.

'=& ArL lo, - Nomear, nos termos do sn. 5l da lei 8.6ó$§3 â C'§rsi3são PennaÍente de

i..icíaçâo CPL do Mlnicipio de Bom Lugâr, Estadn do &,Íara*§o. cujos mcmlrros são

relacionados a segurr.

!, TATARA HEVLYN MIRANDÂCARVÀLTIOCPF ó06.74?,303.80 PIIESIDENTE
2. DELCIO MIRANDA BEZ§RRA CPr: 49ü.954,373-87 * §âCRETA.RI0
3 LHONARD() MOURA COSTA - CPP: 05ó.8Í6.653-** - MIiMBnO

§UFLEN'TE:

Are 2'- esta PoÍhria ensa em vigor na df,t, dÊ su! publicaçââ, revogadas as disposiçôcs em

conirário.

§4!.!! Puhlique-se, Cumpra-se na forma da Lei.t
Câbinêtc da Prefeitr Muriciprl de Boaa Lugar' oo Eggdo do iíarerhão' 15 de janeiro de

2421.
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Marlcne Silva Miranda
Iàefe rta Municip*l
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DOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE B

ESTADO DO MARANH

Ano l- Édrçáo No 02 de J5 & Janerró de 2021

Marlene Silva Miranda
Prefeita Municipal

PORTARIA N" O3O/2021 DE 
'5 

OE JANÊIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lusar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuiçôes |egais em
conÍormidade com a Lei Orgânica do MunicÍpio.

RE§OLVÊ;

AÉ 1', - Nomear, nos leímos do ert. 51 da lei 8.6ô6193 a Comissão Pêrmanente de
Licitaçáo - CPL do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, cujos membros são relacionados a
seguir.

1. LAÍARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO CPF: 606.747.30e80- PRESIDÉNTE
2. DELCIO MIRANDA BEZERRA CPF: 498.954.27}87. SECRETARIO
3. LEONARDO MOURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - MEMBRO

SUPLENTE:
DANIEL VICTO XAVIER LEITE- CFf : 462.424.423.A3 - SUPLENIÊ

Art. 20. Esta Portaria enBâ em vigor na dâia de sua publicaçáo, r€vogãdas as disposiçóes enr
contrário.
Art, 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da PÍêteita líunicipal de Bom Lugar, no Estado do Maenhào, 15 de janeiro de 2021.

Marlene Silva Miranda
Prêíerta Munrcipal

oECRETO r{".005 DE t2 DE JAilEIRO D22021
Regulamenta a licitaçâo, na mdâlidade pregão, na torma ebtrÔnica, para a âqui§iÉo de bens e

a contrataçâo de Eerviços comuns, incluídos os servigos comun§ de engsÍhâriâ, e di§pôe sobre o
uso dâ disp€nsa de licitaçâo, no âmbilo da administíação pÚblica municipd da 3om Lugar
Maranhão.

A PREFEÍTA MUNICIPAL OE 8OM LUGAR, ESTADO DO MÂRAilHÀO no uso das atribuições qu€

lhe conferê a Lei Orgânicâ do Municipio, s têndo em vista o dispo§to no ârl 28, § 1ê, da Lei no 10.520,
dê 17 de iulho de 2002, e na Lei n§ g^666, de 21 de junho de Í993 bem como a Lei Fêdêrâl 10.024 de
20 de iulho de 2019,

DECRETA
CÀPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Pf.Ltt râ Xqnlçtpd de 8om Lugtt
CNPJ: 14.524.81S00O1-52

*1r1.r.boml !-!qÊr-Íre. g,ot. oldiarioof6ja!?d=828
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PII§FU,IT\,-RA §ru§te ifÀL DE BOM LUCÀR
Rsa Mgnoel §ever*. C*ntro *.dminisr:rativo

C.N.P.J. : 01.ô I 1,4001S0ü I -0* CEP: 65. 7t)4-üüü
íolr*: {99) 361}-i0tr 1

1§ltsiiâ? aE P0§§§

Aos onae dias da mês de Maio do âno d* 3ü15. o §r.
L§(}§.*§i§p,MOUL{ Ç§§fA, âprovads em concul:o público parô o ingres§o n{)

q*adrc de Pes:r:al da Âdministraçâ.o Püblica do Mrinicípir: de llorn Lugar já
devidarnente nomeado, toma posst nsste eto sol§le, pârâ exercer em çarâti:r efeiivo r:

cargo de Ç.{RI, csrnprôrnetendo-§e desernpenhar sua função com ael$, obedecendo e

cumpr;ndo as ordens de seus superiores hieràrquicos, âs regrâs pr*r'isx.as no Esrarut*
dos Senidores Públicos Municipais de Bom Luga:' e demais normirs conr,ilas n..,-

legislações peninentes.

üabine* do Frcieil<l §lunicipai <je §ora Lugar (i\{À),11 de l,laio de l0li.

Ântonio Miranda de Melo
Prelbitr: Xunicipal

Anrirade de MoLrra

Secretária §'ÍLinicipal de Obras
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PSETÊITURA IVIU§ICIPAL DÊ g§M LUGAA
Cl§PJ: 01.611.40010001-04
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ESTADO DO II{ARANHÃO
PREFEiTURI MUNICIPAL DE BOIVI LUGAR

SECRETARTA MUNICIPALDE EDUCÀÇÃO E CULTL;R,\

dç ll -: :.=;: de1998

Â Secretária Municipal de Educação Cultura,,

í't

[.otar

R-ESOLVI:

, nrâü'iculà
do Quadro de Cargos Estatutários dc §ecrettrlao -'_ - ^ .

-',,_.
fiunicipal

, 
--i 

r \': r,â

de §ducação e Culhr& pâra exercêr suÊs tunções no i)cvoadrl
a ::s .,'::'::----'.i deste Municipio, nâ Escola }Íunicipal

turno l.-:.i:':::-:: '-l:::::- .:---: a

partir da presente d ata.

§ô-se ciência e cumprâ-se.

Secretaria Municipal de Educação s Culturà, de Born !,ugar,
de de 1998,

UARIA ILDÂ PASSOS MEDEIROS
SECRETÁRIA II{UNICIPAL DE

EDUCj,1ÇÃO E CULTUI{Â

Fortsria no : j''
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APRÊSENTÔU OS §EGUI§TES DOCUMEIiTO§:

E rirur-o DE ELcIToR :\" r ? íi r j i i; i tt,:

E clnrprne DE rDÊxTrsADE §. i .: ?t.. 3 ir
El clcx. !c?_1 íh2.1-?"tr
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I nrcnrno PBoFrsroNAL

El ,trrsr.*oo DE cApACr»ADE sislcA s MENTAL (pERicIÁs $ÉDIcÀs)

Ü oeclrneÇÃo oe lcuuulÀÇÀo DE cÂRcos

I ournos
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Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

DOM
ESTADO DO MARAN

Âno I - Edição l"lô 02 de 15 de Janeiío dê 2021

MaÍlene Silve MiÍandâ
Preíeita Municipal

A Prefeitâ do MunicÍpio de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas âtribuiçóes legais em
conformrdade com a Lei Orgànic.â do Munjcípio.

RESOLVE

Art. í'. - Nomeaí, nos lermos do art. 51 da ler 8.666/93 a Comissão Permanente d*
Lici&ação - CPL do Municipio de Bom Lugar, Estado ds Maranhâo, cujos membros são relacionados a
seguir.

1. LATARA HEVLYN MIRANOA CARVALHO CPF: 606.747.3038& PRESIDENTE
2. DELCIO MIRANDÂ BEZERRÂ CPF:498.954.27387 - S§CRETARiO
3. LEONARDO MOURA COSTA- CPF: 056.856.653-00 - MEMBRO

SUPLENTE:
DANIÊ| VICTO XAVIER LEITÉ CPF: 062.42d.423-03 - SUPLENTÊ

Ar[ 2" - Esta Port]aria entra em vigoí na data de sua puHicação, revogadâs as disposiçôes em
contrário.
§![ Publiquê-§ê, Cumpía-sê nâ rorma da Lêi.

Gabinete da Pre{eita unieipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 15 de janeiro de 2021.

Marlene Silva Miranda
PÍefeita Municipal

DECRÊTO N". OO5 DE 12 DE JANEIRO OE 202í
Rêgulâmênta a licitaçáo, na modalidade prêgão, na Íorma êletrôí1i6a, para a aquisição de bens e

a contrataÇão de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia, e dispôe sobre o
uso da dispensa de licitaçâo, no árnbilo da ãdministraçâo públlcã municipal de Born Lugar
Maranhâo,

A PREFEÍTA ,rtUNlClPÂL DE BOU LUGAR, ESTADO OO ÍtARÂllHÀq no uso das âribuiÇões que
lhê confêrê a Lei Orgânicâ do Município, ê têndo êm vistâ o dispssto no arl, ?o, § 1o. da Loi no 10.520,
de 17 de iulho de 2OO2. e na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como a Lei Federal 10.024 de
20 de julho de 2019,

BECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Proflltfa lthrnlclpd de 8gm Lular
CNPJ: 1.1.528,E110001,52

!a!1r.b§í, uqâr. me,gov, bídbrioofl§ia,rid=828

PORTAEIAI!:030/2021 0E l5 DE JANEIRO OE 2021
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